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DECRETO N° 5.849 / 2026.

"Concede Licença sem vencimentos ao Servidor Sr JUNIOR CORREA DOS SANTOS,

ocupante do cargo efetivo de Assistente Administrativo, e da outras providências."

Thalles Henrique Tomazelli, Prefeito Municipal de Itaquiraí
MS., no exercício das funções inerentes a seu cargo;е

DECREТА:

CONSIDERANDO, o pedido de Licença protocolado pelo Servidor

em 13 de Outubro de 2025;

CONSIDERANDO, o artigo 141 da Lei complementar n

002/1991;
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Art. 1°- Fica concedido Licença sem vencimentos, ao Servidor Sr. JUNIOR COR

REA DOS SANTOS, matricula n° 6994-9-1, ocupante do cargo efetivo de As

sistente Administrativo, Símbolo ADM-II, Categoria Funcional 3.3, tabela 9,

lotada na Procuradoria Geral, para trato de Assuntos particulares, com in

cio em 01 de janeiro de 2026 e termino em 31 de dezembro de 2027.

Art. 2°- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos

em 01 de janeiro 2026.

Art. 3°- Revogam-se as disposições contrárias;

Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaquiraí MS, 20 de janeiro de 2026.

THALLES HENRIQUE TOMAZELLI

Prefeito Municipal

Rua Campo Grande 1585, Fone 67 3476-3500 – Centro – CEP-79965-000 Itaquiraí/MS
www.itaquirai.ms.gov.br

E-mail: itaquirai@itaquirai.ms.gov.br
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